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PORTARIA N° 52/2024
DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE O PLEITO DE CRIAÇÃO DE TARIFA PARA O 
SEGMENTO  INDUSTRIAL  NA  MODALIDADE  PUT PELA 
CONCESSIONÁRIA SERGAS.

O Presidente da  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 4°, IX, art. 6°, II e V, e o art. 17, III da Lei Estadual 
6.661,  de  28  de  agosto  de  2009,  alterada  pela  lei  n°  8.442  de  05  de  julho  de  2018  e  no  disposto  no 
Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, homologada pelo Decreto Estadual 
n° 546/2023.

Considerando  o  Despacho  n°  25/2024  e  a  Nota  Técnica  n°  008/2024,  onde  a  Concessionária  SERGAS 
encaminha  o pleito  de criação  de  tarifa  para  o  Segmento Industrial  na  Modalidade  PUT, que  ensejou a 
abertura do Processo administrativo n° 289/2024;

Considerando a Nota Técnica 016/2024 – CAMGAS emitida pela Câmara Técnica de Gás Canalizado desta 
Agência;

Considerando o Parecer Jurídico n° 80/2024 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada em 14 de outubro de 2024; e,

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 114ª Reunião Ordinária realizada no dia 15 
de outubro de 2024, através da Resolução n° 52/2024 - CONSUP.

RESOLVE:

Art.  1°  -  Deferir  a  criação  de  Tarifa  para  o  Segmento  Industrial  na  modalidade  PUT pela  concessionária 
SERGAS, desde que a adesão seja facultativa aos usuários elegíveis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado, sendo 
disponibilizada na íntegra no site da AGRESE.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju/SE, 15 de outubro de 2024.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: QRMN-SO7X-4BXQ-GZ6G

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/10/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da PORTARIA N° 52/2024, de 15/10/2024. Proc.: 289/2024. AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Deferir a criação de Tarifa para o Segmento 
Industrial na modalidade PUT pela concessionária SERGAS, desde que a adesão seja facultativa aos 
usuários  elegíveis.  Vigência: com a publicação deste  Extrato no D.O.E.,  sendo disponibilizada,  na 
íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 15 de outubro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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